
 

 

Protocolo 6- 10.080/2026

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 24/04/2026 às 14:12:49

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger, segue documento para assinatura com correção.

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_1161_2026_Enfermeiro_Delmiran_23_04_2026.pdf
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Araraquara, 23 de abril de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 

                                           Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 1161/2026 de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, onde solicita a 

criação de uma Comissão Permanente de Saúde com a finalidade de avaliar, de 

maneira contínua e sistemática, os serviços prestados, as condições de trabalho dos 

profissionais e o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV), além de promover a 

discussão qualificada e permanente de temas a ele relacionados. 

                                         No que se refere especificamente ao PCCV, cumpre destacar 

que a Administração Municipal já vem empreendendo esforços consistentes para o seu 

aprimoramento, por meio de um conjunto estruturado e progressivo de ações inseridas 

em um contexto mais amplo de modernização da gestão de pessoas. 

                                         Nesse cenário, destacam-se iniciativas técnicas de grande 

relevância, tais como o Plano Estratégico de Ação de Modernização do Marco 

Normativo e dos Sistemas Organizacionais da Gestão de Pessoas, o Plano de 

Regulamentação da Gestão de Pessoas, bem como os trabalhos conduzidos por 

comissão específica instituída para tratar dos aspectos estruturantes da matéria, nos 

termos da Portaria nº 30.489/2025. 

                                        Essas ações são fundamentadas em diagnóstico técnico 

consistente, que evidencia a necessidade de atualização e aperfeiçoamento do marco 

normativo vigente, buscando a construção de soluções integradas, sustentáveis e 

alinhadas à complexidade do tema, considerando seus impactos diretos na valorização 

dos servidores públicos e na eficiência da organização administrativa. 

                                     Conforme manifestação da Secretaria Municipal de Administração, 

entende-se que a pauta relativa ao PCCV já se encontra devidamente acolhida e em 
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desenvolvimento no âmbito institucional competente, contando com espaços próprios 

de análise, debate e condução técnica. 

                                              Não obstante, ressalta-se a importância estratégica da 

participação das áreas finalísticas, em especial da Secretaria Municipal de Saúde, cujas 

especificidades demandam atenção diferenciada. Nesse sentido, é fundamental que 

suas contribuições continuem sendo incorporadas aos fóruns já instituídos, fortalecendo o 

caráter participativo e técnico do processo. 

                                             Assim, a proposta apresentada na Indicação reafirma a 

relevância e a legitimidade da matéria, evidenciando tratar-se de pauta de suma 

importância para o Município. Reforça-se, portanto, o compromisso da Administração 

Municipal em dar continuidade e fortalecer as ações em curso, com adequada 

articulação entre os setores envolvidos, sugerindo-se, ainda, a indicação de 

representante da área da saúde para integrar os espaços de discussão, de modo a 

potencializar os resultados e assegurar maior efetividade às medidas adotadas. 

                                            Sendo só para o momento, renovamos votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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